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Prefeitura Municipal de

TRES DE MAIO

CoNTRATO N! 0012016

coNTRÂTo PARA FoRNEctMENTo DE coMBUSTÍvEL

QUE ENTRE sl cELEBRAM, o MUNlciPlo DE TRÊs DE

MAIO E Á EMPRESA AUTO POSTO CIDADE JARDIM LTDA

O uUltcÍptO on 1nÊS DE MAIO, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

administrativa na Rua Minas Gerais, ne 46, Três de Maio - RS, inscrito no CNPJ sob nq 87.612.800/0001-41'

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Olívio José

Casali, brasileiÍo, separado, portador do CPF ne 029.706.000-72, Íesidente e domiciliado nesta cidade e a

empÍesa AUTO POSTO CIDADE JARDIM LTDA, com sede na cidade de Três de Maio - RS, na Rua

Horizontina ne 10g5, Bairro centro, inscrita no CNPJ sob o # I I .342.355/0001-85, doravante denominada

CoNTRATADA, neste ato representada por sócio Gerente, senhor oscar cassol, portador do cPF nq

441.726.560-72, têm entÍe si ajustâdo o presente Contrato, vinculando-se as partes ao Processo Administrdlívo

Ìf 4.795/2015, regendo-se este confato pela Lei Federal nq 8.666/1993, zrtigo 24,IV, e ìegislação pertinente,

pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos dteitos, obrigações e

responsabiliclades das partes e se sujeitando às cláusulas abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

opresenteconFatotemporobjetoofomecimentodeóleodieselcomum,ÓleodieseÌSl0,gasolina

comum e álcool combustível para o abastecimento da frota de veÍculos da Prefeitura Municipal de Três de Maìo,

conforme especificações do anexo l.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREçO

2.1 - Pelo fomecimento dos produtos oÍa contratados o MUNICÍPIO pagaú à CONTRATADA

o valor de R$ 2,81 (tlois reais e oitenta e um centavos) pelo litro de óleo diesel comum, R$ 2'94 (dois reais e

noventa e quatro centavos) pelo litro de óleo diesel slo, R$ 3,85 (tÍês reais e oitenta e cinco centavos) pelo litro

de gasolina comum e R$ 3,41 (três reais e quaÍenta e um centavos) pelo litro de álcool combustível, em moeda

corrente nacional.

2.1.1 - No preço total acima estabelecido estão compreendidos todos os serviços especificados e

fomecinento de materiais, incluindo, exemplificativamente: adminishação, equipanentos, ferramentas,

instrumentos. combustlveis, lubrificantes, transPoíe de pessoal e nrateriais, as despesas com leis sociais e

trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos fiscais e lodos os custos, insumos e demais obrigações legais'

inclusive lucro, todas as despesas qu€ onerem, direta ou indiretamcnte, os serviços contratados, inclusive as

despesas com os s€rviços auxiliares quando necessários para o cumprim€nto integral das disposiçÕes contratuais

até o termo final do pÍesente contrato, não cabendo pois, quaisquer reivindicações da CoNTRATADA' a tÍtulo

de revisão de preço ou reembolso, seja a que tltulo for.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1 - O pagamento seÉ efetuado em 15 (quinze) dias após a entrega de cada fomecimento solici-

tado, desde que esteja conforme as condições estabelecidas no instrumento convocatório, no contrato e a docu-

mentação fiscal (1. via da Nota Fiscal ou Fâtura) não conteúa qualquer ressalva ou rasuÌa quanto aos valores a

serem pagos.

3,2 - A contrâtadr deverá obrigstoriam€nte integrsr I rêde de estabelecimentos credencia-

dos pela empÍesr Brnrisul Serviços Ltdr, possibilitrndo a squisiçlo e o prgrm€nto dos mesmos otravés do

Cortlo Combustlvel - Gestão de Frotas.

3.3 - Na hipótese de que o pagamento veúa a ser efetuado através de estabelecimento bancário, o

simples depósiio ou remessa da quantia devida em, ou para a conta corrente do fomecedor, resultârá

automaticamente no pagamento pelo MUNIC|PIO, e na quitação, pelo fomecedor, dos valores depositados ou

remetidos, não constituindo em mora o Município de Três de Maio qualquer atraso decorrente de culpa do

estabelecimento bancário.

3.4 - Caso seja apresentada cobrança bancária, o prazo de pagamento será contado a partir da data

da comprovação do pedido de baixa protocolado pelo estabelecimento bancário, junto à área financeira do

MUNICFIO.

3.5 - Não será permitido à CONTRATADA negociar com terceiros as fatuÍas emitidas contra o

MUNICÍPIO, sob pena de multa e rescisão contratual.

3.6.osdocumentosdecobrançaapresentâdospelaCoNTRATADA,bemcomoodocumentode

cobrança final, serão pagos apôs a dedução das importâncias que, a qualquer título, nas condições estiPuladas no

ConFato ou outras especialmente acoÍdadas, sejam devidas ao MUNIC|PIO'

cLÁusuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçlunnrÁnrl
As despesas deconentes deste instrumento conerão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

02.02.01.04.122.0001.2,002.3390.30.00.00.00.00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENÇÃO DO

GABINETE E UNIDADES SUBORDINADAS - Material de Consumo

04.04.01.04.122.0001.2,009.3390.30.00.00'00.00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÀo DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO E TJNIDADES SUBORDINADAS - Material de consumo

05.05.01.04.123.0001.2,011.3390.30.00.00.00.00 - rv 0001 - LIVRE - MÂNUTENÇÃO DA

SECRETARIA DA FAZENDA E UNIDADES SUBORDINADAS - Material de Consumo

05.05.02.06.182.0504.2,014.3390.30.00.00.00.00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÃO DAS

ATMDADES DO FUNREBOM - Material de Consumo

06.06.01.12.122.0001.2,015.3390.30.00.00.00.00-w0020-MDE-MANUTENçÃODA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE - Material de consumo

06.06.0ó.12.306.0ó06.2,038.3390.30.00.00.00.00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÃO DO

NÚCLEO DE MERENDA ESCOLAR - MateTiAI dC CONSUÌnO
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06.06'07.12.361'0ó07'2,040.3390.30.00.00.00.00_rv000l-LIVRE_MANUT.DoTRANSP.

ESC. PROP. E TERC. DO ENS. FLJNDAMENTAL ESTADUAL - Material de Consumo

0ó.06.07.12.361.0607.2,041.3390.30.00.00.00.00-rv0020_MDE-MANUTENçÃoDo

TRANSP. ESC. PROP. E TERC. DO ENS. FUND. MIJNICIPAL - Material de Consumo

06.06.07.12.362'0607.2,042.3390.30.00.00.00'00 - rv 0001 - LME - MANUTENÇÃO DO

TRANSP. ESC. PROP. E TERC. ENSINO MÉDIO - MAtETiAI dC CONSUMO

0ó.06.07.12.365.0607.2.043.3390'30.00.00.00.00 - rv 0020 - MDE - MANUTENÇÃO DO

TMNSP. ESC. PROP. E TERC. PRÉ - ESCOLA - EI _ MAIETiAI dE CONSUMO

0ó.06.07.12.36ó.0607.2,044.3390.30.00.00 00'00 - rv 0001 - LME - MANUTENçÃO DO

TRANSPORTE ESCOLAR PRÓPRIO EJA _ MAIETiAI dE CONSUMO

06.06.07.12.3ó7.0ó0?.2,045.3390'30.00.00'00'00 - rv 0031 - FUNDEB - MANUTENçÃO DO

TRANSP. ESC. PROP. E TERC. EDUC. ESPECIAL - Material de Consumo

06.06.10.27.812.060e.2,049.3390.30.00'00 00'00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÃO DA

COORDENADORIA DE ESPORTE - Material de Consumo

06.06.10.27.812.0609.2,049.3390.30.00.00.00.00-rv1069-DEFD-MANUTENÇÃoDA

COORDENADORIA DE ESPORTE - Material d€ Consumo

07.07.01.15'452.0702.2,052.3390'30.00'00'00'00 - rv 000'l - LIVRE - MANUTENçÃO DA

MALHA VIÁRIA NO PEÚMETRO URBANO - MAICTiAI dE CONSUMO

07.07.01.15'452.0702.2,052.3390 30'00'00'00'00 - rv l0l2 - FIINDO ESPECIAL -
MANUTENÇÂO DA MALHA VIÁRIA NO PERÍMETRO URBANO _ MAIETiAI dE CONSUMO

07.01.01.15.452.0702.2,052.3390'30.00'00'00'00 - rv I I 16 - CFM - PRODUÇÃO MINERAL -
MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁNA NO PERÍMETRO URBANO - MAIETiAI dE CONSUInO

07 'O7.Ol '15.4s2.o704.2,053.3390'30 00'00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENÇÃO DA

LIMPEZA PÚBLICA - Material de Consumo

07.07.01.15.452.0704.2,053'3390 30'00'00'00 00 - rv l012 - FIJNDO ESPECIAL -
MANUTENÇÃo DA LIMPEZA PÚBLICA - Material de consumo

07.07.01.15.452-0705.2,054.3390.30.00'00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÃO DA

oFICINAMECÂNICA,PoSToDELAVAGEMELIJBRIFICAçÃo_MâterialdeConsumo

o7.07.01.15.752.0703.2,055.3390.30.00 00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENÇÃO DA

IUMINAçÃO PÚBLICA - Material de consumo

o7 '07.01.15.152.0703.2,055'3390'30'00'00'00'00 - rv l0l2 - FUNDO ESPECIAL -
MANUTENÇÃo DA ILUMINAçÃo PÚBLICÂ - Material de Consumo

07.07.01.:26.182.0701.2,057.3390.30'00'00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÃO DAS

ESTMDAS MLJNICIPAIS - Material de Consumo

07.07.01.26.182.0701.2,057.3390'30'00'00'00'00 - rv 1012 -
MANUTENÇÂO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS _ MAICTiAI dE CONSUMO

FIJNDO ESPECIAL _
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07.07.Ol.26J82.0701.2,057'3390.30'00'00.00.00 - rv 1265 - MIN' INT' NACIONAL-

RECUpERAçÃO DE ESTRADAS - MANUTENçÂO DAS ESTRADAS MLINICIPAIS - Material de

Consumo

08.08.01.10.122.0001.2,058.3390.30.00.00.00.00 - rv 0040 - ASPS - MANUTENçÃO DAS

ATIVTDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE _ MAICTiAI dE CONSUMO

08.08.0t.10.301.0801.2,059.3390.30.00.00.00.00 - rv 0040 - ASPS - MANUTENçÃO DO PAB-

FIXO - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA - Material de Consumo

08.08.0t.10.301.0801.2,059.3390.30.00.00.00.00 - rv 4510 - PAB - FIXO - MANUTENÇÃO DO

PAB-FIXo - Bloco ATENÇÁO BÁSICA - Material de consumo

08.08.01.10.301.0E01.2,0ó0.3390.30.00'00.00.00 - rv 0040 - ASPS - MANUTENÇÃO DO

pRocRAMA SAúDE DA FAMILIA _ BLOCO ATENçÃO BÁSICA - Material de consumo

08'08.01. t0.301.0E01.2,060.3390.30.00.00.00'00 _ rv 4090 - PSF . ESTADo _ MANUTENÇÃo

DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA - BLOCO ATENçÃo BÁsIcA - Material de consumo

08.08'01.10.301.0E01.2,060,3390.30.00.00'00.00_rv4520_PAB-PSF_MANUTENÇÃoDo

pRocRAMA SAÚDE DA FAMiLIA- BLOCO ATENçÃO BÁSICA- Material de consumo

08.08.01.10.301.0E01.2'0ól '3390.30.00.00.00.00 - rv 0040 - ASPS - MANUTENÇÃo Do

pROGRAMÂ A6ENTES C9MUN1TÁRIOS DE SAÚDE - BLOCO ATENçÃO BÁSICA - Material de

Consumo

08.08.01.10.301.0s01.2,062.3390'30'00.00.00.00 - rv 0040 - ASPS - MANUTENçÃO DO

PROCRAMA SAÚDE BUCAL - BLOCO ATENçÃo BÁsIcA - Material de consumo

08.08.01.10.301.0801.2,062.3390.30.00.00'00'00-rv4520-PAB-PSF-MANUTENçÃODO

PROGRAMA SAÚDE BUCAL - BLOCO ATENçÃO BÁSICA - Material de consumo

08.08.01.10.301'0E01.2,063.3390.30.00.00.00'00 - rv 0040 - ASPS - MANUTENÇÃO DO

NúCLEO DE APOIO SAÚDE DA FAMILIA - BLOCO ATENçÃo BÁsIcA- Material de consumo

08.08.01.10.301.0s01.2,064.3390.30.00.00.00'00 - rv 0040 - ASPS - MANUTENçÃO DO

PROGRAMA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA - Mat€rial de Consumo

08.08.01.10.301.0E01.2,065.3390'30.00'00'00 00 - rv 0040 - ASPS - MANUTENçÃO DE

ouTRos pRocRAMAS DA ATENçÃO BÁSICA - BLOCO ATENçÂO BÁSICA - Material de consumo

08.08.01.10.301.0E01.2,065.3390'30.00.00'00.00_rv40ll-INcENTIvoATENçÃoBÁsIcA

-MANUTENçÃoDEoUTRoSPRoGRAMASDAATENçÃoBÁSICA_B|.ocoATENçÃoBÁSICA-
Material de Consumo

08.08.01.10.301.0E01.2,065.3390.30'00'0000'00-rv4lll-CEO/LRPD/PRÔTESES-

MANUTENçÃoDEoUTRoSPROGRAMASDAATENçÃoBÁSICA-Bl-ocoATENçÃoBÁSICA_

Material de Consumo

08.08.01.10.301'0E01.2,065.3390.30.00'00'00'00-rv4520-PAB-PSF-MANUTENçÃODE

ouTROS PROGRAMAS DA ATENçÃO BÁSICA - BLOCO ATENÇÃo BÁsIcA - Material dç consqr.S{Í:t ,ì.
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08.08.01.10.301.0801.2,065.3390.30.00.00'00.00 - rv 4521 -PMAQ - MANUTENçÃO DE

OUTROS PROGRAMAS DAÂTENçÃO BÁSICA - BLOCO ATENçÂO BÁSICA - Material de Consumo

08.08.01.10.302'0803.2,0ó7'3390.30'00.00.00.00-rv4590-TEToFINANCEIRo.MAC.TFD.

/SIA,/CAPS _ MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TETO FINANCEIRO _ BLOCO MAC - MÉDIA A AUTA

COMPLEXIDADE - Material de Consumo

08.08'01.|0.302.0803'2,068.3390.30.00.00.00'00-rv4590-TEToFINANCE|Ro-MAC.TFD-

/SIA"/CAPS - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CAPS _ BLOCO MAC _ MÉDIA A ALTA

COMPLEXIDADE - Material de Consumo

0E.08.01.10.302.0E03'2,068.3390.30'00'00.00.00 _ rv 0040 - ASPS - MANUTENçÃo Do

PROGRAMA CAPS - BLOCO MAC - MÉDIAA ALTA COMPLEXIDADE _ MAICTiAI dE CONSUMO

08'08.01.t0.302'0803.2,068'3390.30'00.00.00.00_rv4220-CAPSESTADo-MANUTENÇÃo

DO PROGRAMA CAPS _ BLOCO MAC - MÉDIA A AUTA COMPLEXIDADE _ MAtCTiAI dC CONSUMO

08.08.01.10.304.0802.2,069.3390.30.00.00'00.00 - w 4760 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA -
MANUTENçÃO DO pROc VIGrLÂNCIA SANITÁRIA - BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - Material de

Consumo

08.08.01.10'305.0E02.2,070.3390.30'00'00.00.00-rv47l0_EPIDEMIoLoGIAEcoNTRoLE

DE DOENçAS _ MANUTENçÂO DO PROG VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM

SAÚDE - BLoco vtclLÂNclA EM SAÚDE - Material de consumo

08'08.01.10.305.0802.2,070.3390'30'00'00'00'00 - rv 4190 - EPIDEMIOLOGIA E

vAcrNAçÕES ESTADUAL - MANUTENÇÃO DO PROG VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓCICA E

AMBIENTAL EM SAÚDE _ BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE _ MAIETiAI dC CONSUMO

09.09.01.20.122.0001.2,072'3390'30.00.00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÃo DA

SECRETARIA DE AGRICUUIURA E MEIO AMBIENTE - Material de Consumo

09.09.01.20.60ó.0902.1,03ó'3390.30.00'00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - IMPLANTAçÃO DE

PATRULHA AGRICOLA - Material de Consumo

09.09.02.20.602'0901'2,075'3390'30'00'00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - PROGMMA DE

INCENTIVO E FOMENTO À BACIA LEITEIRA - MAIEÍiAI dC CONSUMO

09.09.03.18.541.0905.2,076.3390.30.00.00.00.00 - rv 0001 - LIVRE - AçÕES DE PROTEÇÃO

E RECUPERAçÃO DO MEIO AMBIENTE - Material de Consumo

09 09.03.18.541.0905'2,07ó'3390'30'00'00'00'00 - rv 1256 - CAMPANHAS DE

coNScIENTIzAçÃocoLETASELETIVALIxo_AçÔESDEPRoTEçÃoERECUPEMçÃoDoMElo

AMBIENTE - Material de Consumo

09.09.05.17.51t.0904.2,080.3390'30 00 00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENÇÃO DO

PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS - MAICTiAI dE CONSUMO

I l.l 1.01.08.122'0001 '2,086'3390.30'00.00'00'00 - rv 0001 - LME - MANUTENçÃO DAS

ATIVIDADESDASECRETARIADEDESENVoLVIMENToSocIAL-MaterialdeConsumo
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I l.l L01.08.122.0001.2,0s6.3390.30.00.00.00.00 - rv l106 - CADASTRO ÚNICO/BOLSA

FAMÍLIA - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
Material de Consumo

I t.l1.01.08.243.1104.2,089.3390.30.00.00.00.00 - rv 1239 - PISO BÁSICO VARIÁVEL - SCFV

- AçÕES DE ATENçÃO BÁSICA A CRIANçA E ADOLESCENTE _ MAICTiAI dC CONSUMO

11.11.01.08.244.1102.2,090.3390.30.00.00.00.00 - rv l106 - CADASTRO ÚNICO/BOLSA

FAMÍLIA- AçÕES DE ATENçÃo BÁSlcA A FAMíLIA - Material de consumo

11.11.01.08.244.1102.2,090'3390.30'00.00.00.00-rvtl85-CREAS-AçÕESDEATENÇÃO

BÁSICA A FAMILIA - Material de consumo

I l.l1.01.08.244.1102.2,090.3390.30.00.00.00.00 - rv 1078 - PAIF - AçÕES DE ATENçÃO

BÁslcA A FAMÍLIA - Material de consumo

I l I l.0l.08.244.1102.2,090'3390.30.00'00.00.00 - w 1239 - SCFV - AçÕES DE ATENçÃO

BÁSICA A FAMILIA - Material de Consumo

ll.ll'01.08.2,|4.1102.2,090.3390.30.00,00.00.00_tv1251-CADASTRoNAc.ENTIDADES

DE ASSIST. SOCIAL_ AçÕES DE ATENçÂO BÁSICAA FAMILIA - MAtETiAI dE CONSUMO

! l.l l '01.08.2,14.1102.2,090.3390.30.00.00.00.00 - rv 1258 _ FEAS/2o16 _ AçÕES DE

ATENçÃo BÁSICÂ A FAMÍLIA - Material de Consumo

I l.l1.03.08.243.1104.2,093.3390.30.00.00.00'00 - rv 0001 - LME- MANUTENÇÃO DO

CONSELHO TUTELAR- Material de Consumo

12.12.01.15.122.0001'2'094.3390.30.00.00.00.00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÃO DA

SECRETARIA DE HABITAçÃO E URBANISMO E UNIDADES SUBORDINADAS - Material de Consumo

12.12.01.15.453 '1202'2,096.3390.30'00'00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - MANUTENçÃO E

MELHORIAS NO TRÂNSITO DO MINICIPIO - MAIETiAI dC CONSUMO

12.12.01.15.453.1202.2,096.3390.30.00.00.00'00 - rv 1025 - MULTAS DE TRÂNSITO-

MANUTENçÃoEMELHoRIASNoTRÂNSIToDoMINICÍPIo-MaterialdeConsumo

14.14.01.14.122.0001.2,100.3390.30.00.00'00.00 - rv 0001 - LME - MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DE POLITICAS DA MULHER _ MAIETiAI d€ CONSUMO

14'14.03 '14.422.1407.2,102.3390'30'00'00'00'00 - rv 0001 - LIVRE - PROGRAMA DE

ENFRENTAMENTO DE TODAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER - MAtCTiAI dE

Consumo.

V - DAS INCIDONCIAS FISCAIS E RDVISÃO DOS PREçOS

5.1 - O valor unitário aplicado ao item que compõem o objeto deste contrato' poderá sofrer reajuste ou

redução de preços, de acordo com o aumento ou baixa do valor dos combustÍveis, desde que devidamente solici-

tado pela parte interessada e devidamente comprovada a variaçâo do valor'
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5.2 - Para lns de comprovação de reajuste de preços, a contratada deverá apresentar cópia das Notas

fiscais de compra ocorridas antes e depois do aumento, a fim de averiguar o percentual a ser aplicado, ou outÍo

documento equivalente.

5.3 - Para Íìns de comprovação de bâixa de preços, o Município solicitará à contratada cópia das Notas

fiscais de compra ocorridas antes e depois da baixa de preços, as quais juntarâ ao processo' a fim de averiguar o

percentual a ser aplicado, ou oufo documento equivâlente.

5'4-ostributos(impostos,taxas,emolumeotos'contribuiçõesÍiscaiseparafiscais)quesejamdevidos

em decorrência, direta ou indiÍet4 do contrato ou de sua ex€cução, serão de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, sem diÍeito a reembolso. O MLNICiPIO, quando fonte retentoÍ4 d€scontaÍá dos

pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente' Íecolhendo-os nos respectivos

prazos legais.

5.4.1_NaapresentaçãodapropostaserálevadaemcontaainclusãodostÍibutos(impostos,taxas'

emolumentos,contibuiçõesfiscaiseparafiscais)incidentessobreaexecuçãodossewiços'nãocabendo

qualquer reivindicação resultante de erro nessa avaliação, para o efeito de solicitar revisão de preço ou

reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade comPetente'

5.4.2 -Umavez apurado, no cuÍso da contratação, que a CONTRATADA acresceu indevidamente a

seus preços, vâlores correspondentes a tributos, confibuições fiscais e/ou parafiscais e emoluÍnentos de qualquer

natureza não incidentes sobre a realização da Obra ou a execução dos serviços contratados, tais valores serão

imediatamente excluídos, com a consequente redução dos pÌeços praticados e reembolso ao MUNICIPIO dos

valores porventura pagos à CONTRATADA, atualizâdos monetariamente'

5.5-S€'duranteoprazodevigênciadocontrato,ocorrerqualquerdosseguinteseventos:criaçãode

novos tributos; extinção de tributos existentes; alteração d€ alíquotas; instituição de estímulos fiscais de qualquer

natureueisençãooureduçãodetributosfederais,estaduaisemunicipaisquecomprovadamente,veúama

majorar ou diminuir os ônus das paíes contratantes, seÍão revistos os preços' a fim de adequáìos às

modiÍicações havidas, compensando-se, na primeira oportunidade' quaisquer diferenças decorrentes dessas

alteÍações. Tratando-se, porém, de instituição de estlmulos fiscais' as vantagens decorrentes caberão sempre ao

MUNICÍPIO.
VI _ DOS PRAZOS

6.1 - Após a assinatura do Contrato, a CONTRATADA fomecerá o produto ora contÍatado

imediatamente, mediant€ Requisição d€ Entega de Mercadorias'

ó.1'1 - o prazo de vigência deste contrato é de 45 (quarenta e cinco) dias' com inlcio em 4 de

janeiro de 201ó e término em 17 de fevereiro de 2016'

6.2 - A inexecução total ou parcial do serviço e fomecimento dos Produtos' se uma das partes

deixardecumprirqualquerdesuasobrigagões,ensejaráarescisãocontrafualcomasconsequênciasprevistas

nesteinstsumento,alémdasdisposiçõesestabelecidasnaLeiFederalnos.666/g3ealteraçõesposteriores.

6.4 - A Requisigão de EnÍega de Mercadorias emitida pelo MUNICIPIO será enviada à empresa

CONTRATADA aravés de fax ou outÍo meio que julgar conveniente. '-r{|ï'}r.1^ .
- r^^ ^^^^,,^. e^h,a rtir.lae \ i"-"'à,..* 't.?ves oe Iax ou ouuu rrrsru quçJsróu ,r/-. \
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6.5 - Os prazos deverão ser observados rigorosamente, sob pena de rescisão contratual e aplicação

de multa.

VII - ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - Obriga-se a CONTRATADA:

7'l.l-ConfiarosserviçosaprofissionaisidôneosehabilitadoseutilizaÍomâisaltonÍvelda

técnica atual.

7.1.2 - Cumprir o prazo previsto no item 6' l '

?.1.3 - preservar e manter o MUNICÍPIO a salvo de quaisquer reivindicações, demandas,

qu€ixas e represeniações de qualquer natureza, decoÍentes de sua ação ou de subempreiteiÍos'

7.1.4 - Não diwlgar nem fomecer, sob as penas da Lei' dados e informações referentes aos

serviços realizâdos, nem os que lhe forem transmitidos pelo MUNICIPIO, a menos que expressamente

autorizada p€lo Pref€ito Municipal.

7.1.5-Manter-s€,durantetodaaexecuçãodoContrato'emcompatibilidadecomasobrigações

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na Licitaçâo'

7.1.6 - Responder pelos danos decorrentes da execução do pÍesente Contrato' p€rante o

MUNICÍPIO e teÍceiÍos, em decoÍÌência da responsabilidade contratual ou extÍacontsâtual'

7.1.?-AssumÍinteiraresponsabilidadepelasobrigaçõessociais,trabalhistas,previdenciárias,

cÍveis, fiscais e ributárias em relagão a seus €mpr€gados e teÍceircs'

7.2 - Alëm dos casos decoÍrentes da legislação em vigor' a CONTRATADA seÍá também

responsâvel:

7.3-Arelaçãodos€ncargosconstant€sdestaCláusulaémeramenteexemplificativa'não

excluindo todos os demais decorÍentes do Contralo e das Condições EspecÍficas Contratuais, ou de leis e

regulam€ntos €m vlgor.

VIII - OBRIGÀÇÔES DO MUNICÍPIO

8.1 - Constituem obrigações do MUNICIPIo:

8.1.1 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Conrato'

g.1.2 - Notificar a coNTRATADA, Íixando-lhe o prazo, para corrigir erros, defeitos ou

irregularidades encontrados na execução dos serviços'

8.1.3 - NotiÍicaÍ, por escrito, a CONTRATADA' da aplicação de

oportunizando-lhe, sempre, o conÍaditôrio e a ampla defesa'

Ix _ DAS PENALIDÀDES E DAS MULTAS

9.1 - A recusa injusta da adjudicatária em assinaÍ o Contrato' dentro do prazo estabelecido pelo

MUNIcÍPlo,caracterizaodescumprimentototaldaobrigaçãoassumida,sujeitando.seàspenalidadesaqui

eventual penalidade,

orevistas. bem como as previstas nos artigos 86 e 87 da Lei ne 8'666/93'' Doe orgãos, doe sangue: Salve vidas'
í+sl
s''
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9.2-Serãoaplicadasmultasnovalorde0,l%(umdécimoporcento)dovalortotalconigidodo

Contrato, por dia de atraso, em relaçõo ao prazo füral para a enfega do objeto'

9.3 - Será aplicada multa de l0o/o (dez por c€nto) sobre o valor total corrigido da contratação'

quando a CONTRATADA:

a) prestar informações inexatas ou causaÍ €mbaraços à fiscalização:

b) transfeú ou ceder suas obrigções, no todo ou em Parte a terceiros' sem a concordância

expressa do MUNICiPIo;

c)entregarosbenseserviçosemdesacordocomasnonnastécnicasouesp€cificações,

independentementedaobrigaçãodeefetuarascorreçõesnecessáriasassuasexp€nsas;

d) desatender às determinações da fiscaliução;

e) cometer qualquer infraçâo às normas legais federais' estaduais e municipais' respondendo

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida;

O recusar-se a executaÍ e fomecer, sem justa caus4 no todo ou em parte, os serviços e materiais

contratados;

g) pmticar por ação ou omissão, qualquer ato que' Por imprudênci4 negligência ou imperÍcia'

dolo ou má-fé, veúa a causar à MUNICÍPIo ou a teÍceiÍos, independente da obrigação da

Contratada em repaÌar os danos causados'

h) negociar com terceiros as faturas emitidas conüa o lvlUNICiPlO'

9.4 - As multas poderão ser Íeiteradas e aplicadas em dobro' sempre que se rePetir o motivo'

9.5 - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir

comunicado por escrito Pelo MUNICÍPIo à CoNTRATADA, apÓs o regular processo administrativo'

X - DA RESCISÃO

l0.l - A MUNICÍpIO poderá rescindir o Contrato, s€m que assista à CONTRATADA qualquer

direito de indenização ou de retenção, nos segumtes casos:

I 0. I . I - Não cumprimento de cláusulas contratuais' especificações ou prazos'

I 0. I .2 - Cumprim€nto irregular de cláusulas confatuais' especificações ou prazos'

I 0. I .3 - D€cretaçdo da falência, ou instauração da insolvência civil da CONTRATADA'

10.1.4 - Dissolução da sociedade da CONTRATADA

10.1.5 - Suspensão dos serviços poÍ deteÍminação de autoridade comp€tente' por prazo

contínuo maior que 120 (cento e vinte) dias, poÍ razõ€s que independam da vontade do MUNICÍPIO e/ou da

CONTRATADA.

10.1.6 - Razões de interesse público e de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera a que está subordinada o MUNICÍPIO'

l0.l '7 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior' regularmente comprovad4 impeditiva

de execução do Contrato.

(\'
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10.2 - Rescindido o Contrato, o MUNICÍPIO imitir-se-á na posse imediata e exclusiva dos

serviços executados entregando-os a quem ela bem entender, sem qualquer consulta ou inlerferência da

CoNTRATADA, que responderá na forma legal e contratual pela infração ou execução inadequada que tenha

dado causa à rescisão.

10.2.1 - Neste caso, fica a CoNTRATADA obrigada a Íe€mbolsar o MUNICÍPIO P€lo que

estativerdedespenderalémdopreçoestimadodoConüato,eaÍessaÍcirperdasedanosqueamesmaveúaa

sofrer em consequênciâ da rescisão em tela.

10.3-CasooMUNIclPIodecidanãorescindirocontratonostermosdestaCláusula,esem

prejuízodaspenalidadesprevistas,poderáaseuexclusivocritério,suspenderasuaexecuçãoesustaro

pagamentodedocumentosdecobrançaatéquesCoNTRATADAcumpraintegralmenteacondiçãocontratuâl

inÊingida.

10.4 - A rescisão acarÍetará as seguintes consequências imediatas:

10.4.1-Ret€nçãodoscréditosdecorrentesdoContrato'oudequaisqueroutrasconmtações

que a CONTRATADA mantenha com o

causados.

MUNICÍPIO para compensação, até o limite dos prejuízos a ela

10.4.2 - Na hipÓtese do valor dos créditos não serem suficientes para cobrir as perdas e danos

causados pela CoNTRATADA ao MUNICÍPIO, fica a CoNTRÀTADA obrigada ao comPlemento do valor a

ser indenizado.

10,5 - Este contrato poderá ser rescindido, ainda:

10.5'l - amigavelm€nte, por acordo entre as partes' reduzida a termo no Processo de licitação'

desde que haja conveniência para a Administrâção; e

10'5.2 -judicialrnente, nos teÍmos da legislação'

xt-Do FoRO

FicaeleitooForodeTrêsdeMaioparadirimirdúvidasouquestõ€soÍiundasdopresentecontrato.

E, por €starem assim ajustadas e contratadas, as partes

vias, na presença de duas testemuúas' Para que suÍta seus efeitos

assinada de igual teor e forma

MUNICÍPIO DE TRÊS DE MAIO

Contratante

assinam o presente instumento em duas

legais, ficando cada paÍte com uma via

AUTO POSTO CIDADE JARDIM LTDA

Contratada

\l
2 - Norr.et YgLt'lraL-Ètr</Ih\Arrh

cpr'&!ìp.-/S-ç.:-Pt
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Olívio José CasalÍ -
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ANEXO I

Aquisição de óleo dieset comum, óleo diesel S10, gasolina comum e álcool combustível para o abastecimento

da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Três de Maio

Item Quantidade Unidade Descrição
Valor

Unitário

Valor

Total

0l 23.000 L Oleo Diesel Comum 2,81 64.630.00

02 2.700 L Óleo Diesel Sl0 2,94 7.938,00

03 7.000 L Gasolina Comum 3,85 26.950,00

04 250 L Álcool Combustível 3,41 852,50

TOTAL 100.370,50
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